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EDITAL Nº 113, DE 14 DE MARÇO DE 2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Vice Reitor da Universidade Federal do Pará, no uso de suas atribuições legais e na forma do
que dispõe a Lei n. 8.745/ 1993 com as modificações introduzidas pela Lei n. 12.425/2011, a Lei n.
12.772/2012, o Decreto n. 7.485/2011, alterado pelo Decreto n. 8.259/2014, o Decreto n. 6.944/2009 e
a Resolução n. 4.198/2011-CONSEPE, torna pública a abertura de inscrições aos Processos Seletivos
Simplificados para preenchimento de vagas de Professor Substituto em regime de trabalho de 40 horas
semanais, para o Magistério Superior, de acordo com as seguintes informações:

Quadro n. 01

Unidades Acadêmicas Te m a s Nº de Va-
gas

Período de
inscrição

Requisitos para a Inscrição

Instituto de Letras e Comu-
nicação

Língua Espanhola 1 20/03/17 à
31/03/217

Graduação em Letras: Licenciatura em Língua
Espanhola.

Instituto de Ciências da saú-
de

Enfermagem Obstétrica, Gi-
necológica e Neonatal.

1 20/03/17 à
31/03/217

Graduação em Enfermagem e/ou Diploma de
Graduação em Enfermagem com Pós-Graduação
na área objeto do concurso.

Atenção Integral à Saúde do
Adulto e do Idoso.

1 20/03/17 à
31/03/217

Graduação em Enfermagem e/ou Diploma de
Graduação em Enfermagem com Pós-Graduação
na área objeto do concurso.

Instituto de Ciências Biológi-
cas

Anatomia e Fisiologia Huma-
na

1 20/03/17 à
31/03/217

Graduação em Ciências Biológicas ou Ciências
da Saúde.

Instituto de Geociências Geologia Estrutural Geotectô-
nica, Mapeamento Geológi-
co.

1 20/03/17 à
31/03/217

Bacharel em Geologia e titulação mínima de
Mestre em Geociências.

Campus Universitário de
Abaetetuba

Biologia Aplicada à Educação
do Campo.

1 20/03/17 à
31/03/217

Licenciatura Plena em Ciências Biológicas com
Mestrado em Ciências Biológicas, ou Ciências
Agrárias ou áreas afins.

Campus Universitário de Bra-
gança

Aquicultura, Piscicultura, Sa-
nidade de Organismos Aquá-
ticos, Parasitologia de Orga-
nismos Aquáticos.

1 20/03/17 à
31/03/217

Bacharelado em Engenharia de Pesca, Medicina
Veterinária, e Zootecnia com Mestrado nas áreas
de Zootecnia e Recursos Pesqueiros ou Biodi-
versidade.

Campus Universitário do Ma-
rajó-Soure

Língua e Literatura Anglófo-
nas

1 20/03/17 à
31/03/217

Graduação em Letras - Língua Inglesa ou Gra-
duação em Letras-Língua Inglesa com pós-Gra-
duação em Letras ou áreas afins.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. Os Processos Seletivos Simplificados (PSS) serão regidos por este Edital e posteriores

alterações, caso existam.
1.2. A Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal (PROGEP) será responsável pela

coordenação dos Processos Seletivos Simplificados, no que diz respeito à publicação deste Edital, de
outros editais e avisos relacionados aos Processos Seletivos Simplificados no Diário Oficial da União
(DOU), em Jornal Local e a divulgação do Edital de abertura do PSS na página eletrônica da PRO-
G E P.

1.3. Será de responsabilidade da Unidade Acadêmica e suas Subunidades zelar pela realização
dos Processos Seletivos Simplificados, providenciando a composição das Bancas Examinadoras, as
inscrições ao PSS, os equipamentos e/ou materiais didáticos necessários a cada prova, a divulgação do
cronograma do certame e dos resultados nos locais de realização das mesmas.

1.4. Os Processos Seletivos Simplificados abrirão inscrições para portadores de título de Gra-
duado, Especialista e Mestre, conforme requisito para inscrição no Quadro 1.

1.5. Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados deverão satisfazer as seguintes
exigências:

a) Terem sido obtidos em Instituições de Ensino devidamente credenciadas pelo Ministério da
Educação (MEC).

b) Quando expedidos por Instituições de Ensino estrangeiras, os Diplomas de Graduação
deverão ser revalidados e os de Pós-Graduação reconhecidos por universidades brasileiras credenciadas
pelo MEC.

1.6. As Provas dos Processos Seletivos Simplificados serão realizadas na Unidade para onde as
vagas estão sendo destinadas ou no Campus do Guamá, a critério da Unidade solicitante. O local das
provas será divulgado juntamente com o cronograma detalhado de provas pela Unidade.

1.7. Para acesso dos candidatos às unidades de aplicação das provas, será exigida a apresentação
de documento original de identidade, conforme item 10.10 deste Edital.

1.8. Os candidatos, no momento da inscrição, farão opção pela Unidade e Tema do PSS a que
desejam concorrer.

1.9. A distribuição das vagas, o regime de trabalho, o perfil exigido para o candidato, o nível
e a classe a qual se destinam os Processos Seletivos Simplificados encontram-se discriminados no
Quadro 01; e as ponderações de cada prova constam nas Resoluções das respectivas Unidades, que serão
disponibilizadas ao candidato no ato da inscrição.

2. DA INSCRIÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
2.1 Para realizar a inscrição o candidato deverá entregar pessoalmente, ou por meio de pro-

curador legalmente constituído (apresentar procuração específica), na Unidade proponente do Processo
Seletivo Simplificado, a documentação exigida para homologação da inscrição (descrita nos subitens
abaixo), conforme definido no Art. 25 da Resolução n. 4.198/2011/CONSEPE, ou encaminhá-la via
Empresa Brasileira de Correios, pelo serviço de postagem rápida - SEDEX, ou serviço similar de entrega
rápida, com a documentação já autenticada em cartório, sendo a data de entrega e postagem até o último
dia de inscrição.

a)Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido e assinado;
b)Curriculum Vitae na Plataforma Lattes em 03 (três) vias, quando houver o julgamento de

títulos, atendendo ao perfil descrito neste Edital, discriminando a experiência acadêmica, didática,
científica, cultural e profissional, sendo apenas uma via deste acompanhada das comprovações. Os
documentos referentes a comprovação deverão ser apresentados em cópia autenticada.

c)Declaração de Experiência na área, quando exigido;
d)Apenas 1 via do Curriculum Vitae na Plataforma Lattes devidamente comprovado quando não

houver o julgamento de títulos.
2.2 Na falta dos diplomas e ou certificados, os candidatos poderão apresentar declaração

atualizada de conclusão do curso, com a indicação que o candidato faz jus ao título e que está
aguardando a emissão do diploma ou certificado, acompanhado de histórico escolar (Graduação e/ou
Pós-Graduação).

2.3 A documentação deverá ser encaminhada em envelope lacrado, contendo a identificação do
candidato, o número do Edital e o Tema do Processo Seletivo Simplificado, ao setor de protocolo da
Unidade responsável pelo PSS que deseja concorrer, conforme endereço abaixo:

Instituto de Letras e Comunicação.
Local de inscrição: Secretaria do Instituto de Letras e Comunicação - Cidade Universitária Prof.

José da Silveira Netto, Rua Augusto Corrêa, N°: 01, Bairro: Guamá, CEP: 66075-110, Belém - Pará, no
horário de 09:00 às 16:00 horas.

Instituto de Ciências da Saúde.
Local de inscrição: Secretaria da Faculdade de Enfermagem, Cidade Universitária Prof. José da

Silveira Netto, Campus Profissional II - Complexo da Saúde, Rua Augusto Corrêa, N°:01, Bairro:
Guamá, CEP: 66075-110, Belém - Pará, Fone (91) 3201-8563, no horário de 10:00 às 16 horas.

Instituto de Ciências Biológicas

Local de inscrição: Secretaria do Instituto de Ciências Biológicas, Campus Universitário do
Guamá, Rua Augusto Corrêa n. 01, Bairro Guamá, CEP: 66075-110, Belém - Pará, no horário das 08:00
às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas.

Instituto de Geociências.
Local de inscrição: Secretaria do Instituto de Geociências - Rua Augusto Corrêa, nº 01, Bairro

Guamá, CEP: 66075-110, Belém-Pará, Fone, no horário de 09:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00
horas.

Campus Universitário de Abaetetuba.
Local de inscrição: Secretaria da Faculdade de Formação e Desenvolvimento do Campo do

Campus de Abaetetuba, situada na Rua Manoel de Abreu S/N, Bairro Mutirão, CEP: 68440-000, no
horário de 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, ou através dos correios com data de postagem
válida até o ultimo dia das inscrições previstas no edital.

Campus Universitário de Bragança
Local de inscrição: Secretaria da Faculdade de Engenharia de Pesca do Campus de Bragança,

situada na Alameda Leandro Ribeiro, S/N- Bairro: Aldeia, Bragança-Pará, CEP: 68600-000, no horário
de 0 9:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, fone: (91) 3425-1593, ramal: 243

Campus Universitário de Marajó-Soure
Local de inscrição: Campus Universitário Marajó-Soure, 13ª Rua, Tv. 19ª, Bairro: Umarizal,

Município de Soure, CEP: 68.870-000, Fone: (91) 3741-1261, de segunda-feira a sexta-feira no horário
de 09:00 ás 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.

2.4 A Unidade aguardará as inscrições via Correio pelo prazo de até 3 (três) dias úteis, contados
a partir do dia seguinte ao final das inscrições.

2.5 Não serão admitidas inscrições via fax e/ou correio eletrônico, ou fora do prazo de-
terminado.

2.6 Não haverá pagamento da taxa de inscrição.
2.7 A documentação exigida para inscrição será homologada pela Comissão Examinadora e

submetida à aprovação do órgão Colegiado da Unidade, no prazo de até 5 dias úteis, a contar da data
final da postagem.

2.8 Somente serão homologadas as inscrições de candidatos que atendam aos requisitos pre-
vistos no artigo 25 da Resolução n. 4.198/2011 - CONSEPE/UFPA

2.9 A Unidade solicitante do PSS disponibilizará no local de realização das provas a relação de
candidatos com a inscrição homologada em cada Processo Seletivo Simplificado.

2.10 O deferimento da inscrição não exime o candidato que venha a ser aprovado no PSS da
obrigação de apresentar, no momento da contratação, os comprovantes definitivos da formação exigida,
sem a qual perderá irrevogavelmente e automaticamente o direito de ser contratado no cargo.

2.11 Caso não haja candidatos inscritos, o prazo de inscrição ficará automaticamente prorrogado
por igual período, mediante divulgação do novo cronograma pela Unidade proponente do PSS.

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
3.1. Ao candidato portador de deficiência é assegurado o direito de inscrição nos Processos

Seletivos Simplificados, em igualdade de condições com os demais candidatos, desde que as atribuições
do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores.

3.2. A participação de candidatos com deficiência nos Processos Seletivos Simplificados obe-
decerá ao estabelecido no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

3.3. O candidato que necessitar de condições especiais deverá assinalar a condição no for-
mulário de inscrição e informar o tipo de atendimento compatível com a sua necessidade especial para
a realização da(s) prova(s).

3.4. O candidato que necessitar de tempo adicional para realização da(s) prova(s) deverá
requerê-lo, com 72 (setenta e duas) horas de antecedência do evento, na Secretaria da Unidade para onde
se destina o PSS, no horário de atendimento, com justificativa acompanhada de laudo médico emitido
por especialista da área de sua necessidade especial (Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999).

3.5. Em virtude do que dispõe o anexo II do Decreto n. 6.944/2009, que trata do número
máximo de candidatos classificados por vaga e do reduzido número de vagas por tema/concurso, não
haverá reserva de vagas para deficientes neste edital.

4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
As etapas dos Processos Seletivos Simplificados serão realizadas de acordo com o Plano de PSS

da disciplina, e constará de:
Prova Escrita, Prova Didática e Julgamento de Títulos para os temas: Língua Espanhola;

Aquicultura, Piscicultura, Sanidade de Organismos Aquáticos, Parasitologia de Organismos Aquáticos;
Língua e Literatura Anglófonas; Anatomia e Fisiologia Humana.

Prova Escrita e Prova Didática para os temas: Enfermagem Obstétrica, Ginecológica e Neonatal;
Atenção Integral à Saúde do Adulto e do Idoso; Biologia Aplicada à Educação do Campo; Geologia
Estrutural, Geotectônica, Mapeamento Geológico.

4.1 A Prova Escrita (Eliminatória e Classificatória)
4.1.1 A Prova Escrita versará sobre item sorteado de uma lista contida no Plano de PSS, de no

mínimo dez e máximo de quinze itens relacionados ao tema e aos conteúdos referidos no Edital do PSS
e terá a duração máxima de quatro horas para sua execução.

4.1.2 A avaliação da Prova Escrita observará os critérios abaixo discriminados, sendo que a
valoração a ser conferida a cada um deles ficará a cargo da Unidade, conforme a Resolução que trata da
Valoração das Provas e Títulos que prevê a Resolução do CONSEPE, que trata dos Concursos para
professores efetivos da UFPA:

a) apresentação: introdução, desenvolvimento e conclusão;
b) conteúdo e desenvolvimento do tema: organização, coerência, clareza de ideias, extensão,

atualização e profundidade;
c) linguagem: uso adequado da terminologia técnica, propriedade, clareza, precisão e correção

gramatical.
4.1.3 A prova escrita será realizada imediatamente após o sorteio do item.
4.1.4 A leitura e o julgamento da Prova Escrita serão realizados dentro de, no máximo, vinte e

quatro horas após a realização da mesma.
4.1.5 A presença do candidato é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, im-

plicando a sua ausência em eliminação do Processo Seletivo Simplificado.
4.2 A Prova Didática (Eliminatória e Classificatória)
4.2.1 A Prova Didática consistirá na apresentação oral, pelo candidato, de um item sorteado

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, a partir de uma lista contida no Plano de PSS,
com um mínimo de dez e no máximo de quinze itens relacionados ao tema e aos conteúdos referidos no
Edital do PSS.

4.2.2 A Prova Didática destina-se à avaliação do desempenho didático-pedagógico do candidato,
devendo ser observados a clareza, a organização e o planejamento da aula; a extensão, atualização e
profundidade de seus conhecimentos, cuja ponderação de cada critério ficará a cargo da Unidade
responsável pelo PSS, atendendo à Resolução da Unidade que trata da Valoração das provas e Títulos
que prevê a Resolução do CONSEPE, que trata dos Concursos para professores efetivos da UFPA.

4.2.3 Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a Prova Didática no mesmo dia, um
novo sorteio será realizado, com vinte e quatro horas de antecedência de cada dia de prova.

4.2.4 Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão
Examinadora o respectivo plano de aula.

4.2.5 A prova didática, realizada em sessão pública, terá duração mínima de 30 (trinta) e
máxima de 50 (cinquenta) minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la.

4.2.6 O candidato poderá utilizar, na Prova, quaisquer recursos didáticos por ele julgado
necessários, desde que disponíveis na Instituição.



Nº 51, quarta-feira, 15 de março de 2017 57ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032017031500057

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

4.3 O Julgamento de Títulos (Classificatória)
4.3.1 O Julgamento de Títulos será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e,

quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que
devidamente comprovados, os seguintes Grupos de Atividades:

I - Grupo I - Formação Acadêmica;
II - Grupo II - Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural;
III - Grupo III - Atividades Didáticas;
IV - Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais.
4.4.2 Para efeito de adequação às especificidades, que deverão estabelecer as atividades e

pontuações a serem consideradas em cada Grupo de Atividades, com seus respectivos pesos, as Unidades
utilizarão o estabelecido em Resolução da Congregação ou Conselho da Unidade, definido para con-
cursos de professores efetivos, conforme prevê a Resolução do CONSEPE que trata dos Concursos para
professores efetivos da UFPA.

5. DOS RESULTADOS
5.1 A avaliação das provas e a classificação obedecerão aos critérios estabelecidos na Resolução

n° 4.198/2011 - CONSEPE/UFPA, ao Decreto 6.944/2009 e as Resoluções das Unidades, que tratam da
Valoração das Provas.

5.2 Os examinadores deverão atribuir uma pontuação de zero a dez para o exame das Provas e
Títulos (se houver).

5.3 As Provas Escrita e Didática terão caráter eliminatório, sendo reprovado do PSS o candidato
que obtiver pontuação inferior a 7 (sete) em uma delas.

5.4 A pontuação do candidato em cada prova será a média aritmética simples dos pontos a ele
atribuídos por cada um dos examinadores, considerada uma casa decimal.

5.5 Quando houver Julgamento de Títulos, será considerado aprovado no Processo Seletivo
Simplificado o candidato que obtiver nota final igual ou superior a 5 (cinco) como média aritmética
simples das pontuações das Provas e Títulos.

5.6 O resultado será divulgado nos quadros de avisos da Unidade responsável pelo PSS.
5.7 A classificação dos aprovados no PSS será feita em ordem decrescente da nota final dos

candidatos, limitada ao número máximo de aprovados, estabelecido pela legislação vigente.
5.8 Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará sucessivamente os critérios de

desempate, conforme Resolução do CONSEPE que trata a respeito de Concursos Públicos.
5.9 Os candidatos não classificados dentro do número máximo de aprovados de que trata o

Anexo II do Decreto 6.944/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Processo Seletivo Simplificado.

5.10 Nenhum dos candidatos com notas e pontuações empatados na última classificação de
aprovados serão considerados reprovados nos termos do Art. 16 do Decreto nº 6.944/2009.

6. DOS RECURSOS
6.1 Caberá recurso, devidamente fundamentado:
I - da homologação das inscrições, no prazo de 2 (dois) dias consecutivos, a partir da data de

sua publicação;
II - do resultado de cada prova eliminatória, no prazo de 2 (dois) dias consecutivos, a partir da

data de divulgação do resultado;
III - do resultado final do PSS, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da data de sua

divulgação.
6.2 Os recursos deverão ser formalizados no Setor de Protocolo da Unidade responsável pelo

PSS, conforme endereço constante no item 2.3 deste Edital, no horário das 8 às 12 h e das 14 às 17
h.

6.3 Os recursos interpostos deverão ser encaminhados, em primeira instância, à Congregação ou
Conselho da Unidade interessada e, em segunda instância, ao CONSEPE, no prazo de 2 (dois) dias
consecutivos entre cada instância recursal.

6.4 Não serão aceitos recursos via fax nem correio eletrônico.
6.5 Não serão aceitos pedidos de revisão de recursos.
6.6 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito.
6.7 O recurso deverá ser interposto e assinado pelo próprio candidato ou por meio de seu

procurador legalmente constituído, indicando, com clareza, objetivos, razões, fatos e circunstâncias
justificadoras da inconformidade do interessado, indicando número do Edital e Tema do PSS para o qual
concorre.

6.8 Os recursos interpostos terão efeito suspensivo e, consequentemente, a contratação somente
se efetivará após o julgamento dos mesmos.

6.9 Após o julgamento de recursos referidos nos incisos I e II do item 6.1, será disponibilizado,
no quadro de avisos da Unidade, um novo cronograma das fases subsequentes do PSS.

6.10 A primeira instância recursal terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para julgar os recursos e
divulgar o resultado dos mesmos.

7. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÕES
7.1 Ter sido aprovado em PSS, objeto do presente Edital;
7.2 Apresentar, por ocasião da contratação, os documentos exigidos em lei: declaração de não

acumulação de cargo ou emprego público, declaração de experiência quando solicitado, comprovação
dos requisitos para o cargo/emprego, conforme edital e outros documentos exigidos pela Instituição.

7.3 É vedada a acumulação de cargos e empregos cuja carga horária ultrapasse 60 (sessenta)
horas semanais, conforme o Parecer GQ n° 145, da Advocacia Geral da União, e a Nota Técnica n°
628/2010.

7.4 A contratação ficará condicionada à aprovação em inspeção médica a ser realizada pelo
Serviço Médico Pericial da UFPA.

7.5 Os contratos serão regidos pela Lei 8.745/93 e suas alterações.
7.6 Os candidatos que já foram contratados por meio da Lei 8.745/93, poderão ser novamente

contratados desde que já tenham decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato
a n t e r i o r.

8. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE
8.1 Desenvolver atividades curriculares de ensino, conforme estabelecido no contrato, para os

Cursos de Graduação.
9. DA REMUNERAÇÃO
9.1 A remuneração do contratado deve observar como parâmetro os vencimentos correspon-

dentes ao padrão inicial da classe e receberá vencimento básico acrescido da RT (Retribuição por
Titulação), de acordo com requisito exigido no quadro 1 e conforme previsto na Lei nº 12.772/2012
alterada pela Lei nº 12.863/2013 e Orientação Normativa/SRH/MP N° 5/2009. Os contratados exercerão
a docência na Universidade Federal do Pará, percebendo salário inicial de acordo com a tabela salarial
vigente a partir de 1º de janeiro de 2017, conforme a seguir:

Quadro n. 02

Classe Denominação Nível Regime de Tra-
balho

Ti t u l a ç ã o Vencimento Bási-
co

Retribuição por
Ti t u l a ç ã o

To t a l

A Assistente A 1 40h Mestre R$ 3.117,22 R$ 1.091,90 R$ 4.209,12
A Auxiliar 1 40h Especialista R$ 410,67 R$ 3.527,89
A Auxiliar 1 40h Aperfeiçoamento R$ 186,42 R$ 3.303,64
A Auxiliar 1 40h - - R$ 3.117,22

10. DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1. Os temas para as provas escrita e didática, as referências bibliográficas e as demais datas

das etapas do processo seletivo, serão informados no ato da inscrição.
10.2 O resultado final de cada PSS/tema será homologado pelo Reitor da Universidade Federal

do Pará - UFPA e a relação dos candidatos será publicada no Diário Oficial da União de acordo com o
estabelecido no Anexo II do Decreto nº 6.944/2009.

10.3 O prazo de validade dos Processos Seletivos será de 01 (um) ano a contar da data de sua
homologação no D.O.U.

*O Edital Completo estará disponível na página eletrônica da PROGEP.

GILMAR PEREIRA DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 22/2017 - UASG 153808

Nº Processo: 150824/2016-27 . Objeto: Aquisição de material laboratorial destinado à Unidade de Apoio
Diagnóstico do CHC da UFPR, pelo período de 12 meses. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Fornecedor exclusivo. Declaração
de Inexigibilidade em 13/03/2017. MONICA EVELISE SILVEIRA. Gerente Administrativa. Ratificação
em 13/03/2017. CLAUDETE REGGIANI. Superintendente Chc da Ufpr. Valor Global: R$ 55.000,00.
CNPJ CONTRATADA : 03.188.198/0005-09 BIO-RAD LABORATORIOS BRASIL LTDA..

(SIDEC - 14/03/2017) 153808-15232-2017NE800006

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 10/2017

Restou vencedora a empresa ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ
02.531.343/0001-08, grupo 01, no valor total de R$ 5.880.148,08.

FAUSTO FERNANDES FILHO
Pregoeiro

(SIDEC - 14/03/2017) 153079-15232-2017NE800117

RETIFICAÇÃO

Na Inexigibilidade de Licitação Nº 52/2016 publicada no D.O.U de 13/10/2016, Seção 3, Pág.
69 , Onde se lê: Contratada: LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE
PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTD. Valor: R$ 452.488,27. Leia-se: Contratada: LIFE TE-
CHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA
LTD. Valor: R$ 381.464,35.

(SIDEC - 14/03/2017) 153808-15232-2017NE800006

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
SEÇÃO DE RELAÇÕES CONTRATUAIS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços objetivando aquisição parcelada, conforme necessidade, de gêneros ali-
mentícios destinados ao Almoxarifado Central e Restaurantes Universitários da UFPR. Modalidade de
Licitação: Pregão Eletrônico nº 173/2016. Processo: 160087/2016-71. Ata nº 086/2017, CNPJ:
07.611.027/0001-60, WMN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EI-
RELI - ME, itens 7 e 14, Total R$ 260.848,00. Ata nº 087/2017, CNPJ: 07.734.851/0001-07, FAMAHA
- COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA. - ME, item 8, Total R$ 6.680,00. Data de
assinatura: 15/02/2017. Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL No- 84, DE 13 DE MARÇO DE 2017

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Paraná, no uso de suas
atribuições, e por delegação de competência do Magnífico Reitor da Universidade Federal do Paraná,
conforme Portaria nº 2.590 de 26/09/97, torna público que estarão abertas as inscrições para a seleção
de PROFESSOR SUBSTITUTO DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR, nos termos das Leis
8.745/93 e alterações dadas pelas Leis 9.849/99, 12.425/11 e 12.772/12, por 10 (dez) dias úteis a partir
da data da publicação do presente Edital no Diário Oficial da União, conforme abaixo:

1 - DO PROCESSO SELETIVO
1.1 - Setor: Artes, Comunicação e Design
1.1.1 - Departamento: Artes
Área de Conhecimento: Teoria e Performance Musical
Matéria Específica: Piano Funcional I
Processo: 23075.157520/2017-71
Número de Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Requisitos: Graduação em Música com Mestrado ou Doutorado em Música ou Educação,

obtidos na forma da lei.
Tipos de Provas: Análise de Currículo e Didática
Local e Horário das Inscrições: Secretaria do Departamento de Artes Visuais, Rua Cel. Dul-

cídio, 638, Batel, Curitiba -PR, das 08h30 às 13h30.
2 - DA REMUNERAÇÃO
2.1 - O professor substituto será contratado nos termos da Lei nº 8745/93, no nível I da Classe

A da carreira de Magistério Superior e perceberá remuneração composta de: Vencimento Básico +
Retribuição por Titulação, de acordo com a titulação apresentada no ato da contratação, + Auxílio-
alimentação, conforme os valores estabelecidos neste edital.

2.1.1 - A remuneração de professor substituto em regime de 20 horas semanais será a seguinte:
Graduação com Mestrado: R$ 2.768,02; Graduação com Doutorado: R$ 3.305,07. O valor do Auxílio
Alimentação será de R$ 229,00.

3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1 - Os candidatos deverão apresentar requerimento de inscrição disponível no site

http://www.progepe.ufpr.br ou na Secretaria do Departamento, cópia do documento de identidade, da
titulação, do "curriculum vitae" acompanhado dos respectivos comprovantes e do recolhimento da taxa
de inscrição no valor de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais). A titulação exigida no presente Edital,
quando obtida no exterior, deverá estar revalidada, de acordo com a legislação brasileira. A guia de
recolhimento da taxa de inscrição deverá ser obtida na internet no endereço www.progepe.ufpr.br ou na
Secretaria do Departamento no qual serão realizadas as inscrições. As taxas só poderão ser pagas nas
agências do Banco do Brasil e não serão devolvidas em caso algum.

3.2 - O candidato estrangeiro deverá no ato da contratação ser portador do Visto Permanente ou
Visto Temporário item V.

Clecio
Riscado


